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JUSTIFICATIVA 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2023 

 

 

Versa o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação sobre a contratação 
da Empresa ALEXANDRE RODRIGO MINKS 02985165008, inscrita no CNPJ sob 
nº 30.348.930/0001-00 para festividade alusiva ao 35° Aniversário de Emancipação 
Politica Municipal. 
  
 

Justifica-se a escolha da empresa ALEXANDRE RODRIGO MINKS 
02985165008, inscrita no CNPJ sob n° 30.348.930/0001-00, pelo fato da mesma ter 
apresentado o menor valor dentre as pesquisas de preços realizadas e ter 
disponibilidade do som no dia 07/05/2023 verificou-se que o valor do objeto 
solicitado se encontra dentro do limite previsto pela lei. 

 

 

 

 

 

                                          Cerro Grande do Sul, 07 Março de 2023. 

 

 

 

 

 

                                             Secretario Municipal da Administração 

                                                    José Antônio França Pedroso 
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2023 

PROCESSO Nº 578/2023. 
 
 

Nos termos do Art. 74, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021, ratifico a Dispensa de 
Licitação nº 01/2023 para contratação da empresa ALEXANDRE RODRIGO MINKS 
02985165008, inscrita no CNPJ sob n° 30.348.930/0001-00, contratação da 
empresa para festividade alusiva ao 35° Aniversário de Emancipação Politica 
Municipal, o qual prevê a necessidade, conforme o processo de requerimento do nº 
578/2023.  
 

 
 O contrato terá vigência até dia 07 de Maio do corrente ano, a contar da data 
de sua assinatura. O valor pago será de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), 
após a realização do serviço e apresentação da respectiva nota fiscal. 
 
 
 
                                    Cerro Grande do Sul, 07 Março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
                                                      Gilmar João Alba 
                                                     Prefeito Municipal 

 
 
 

  
 
 
 
 

                                                          


